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INDICAÇÃO

EMENTA: Indica fiscalização de legalidade de faixas
exclusivas em frente a estabelecimentos comerciais.

ISMAR MEDEIROS DA NÓBREGA, vereador que esta

subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Comélio Procópio, INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que determine ao Departamento

de Fiscalização que averigue a legalidade das faixas exclusivas nas ruas da cidade.

JUSTIFICATIVA

Comerciantes estão pintando FAIXAS EXCLUSIVAS nas ruas da

cidade e se tomando DONOS de um pedaço da ma, o que impede as demais pessoas de estacionarem seus

carros, caracterizando POSSE ILEGAL DA RUA.

Comélio Procópio, 14 de julho de 2017.

Ismar Medeiro^da/Nóbrega
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